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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei visa estender a prioridade na tramitação dos processos judiciais ás 

pessoas portadoras de deficiências, físico ou mental. 

Art. 2º Os arts. 1.211-A e 1.211-B. da lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.211-A  os procedimentos judiciais em que figure como parte ou 

interveniente pessoas com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco_ anos, ou portadora 

de deficiência física ou mental, terão prioridade na tramitação de todos os atos e diligências, 

em qualquer instância(NR). 

Art. 1.211-B  o interessado na obtenção desse benefício, juntando prova de sua 

idade ou condição, deverá requerê-lo á autoridade judiciária competente para decidir o feito, 

que determinará ao cartório do juízo as providências a serem cumpridas(NR)” 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A reapresentação desta proposição do Dep. Odelmo Leão do PP/MG, hoje 

Prefeito de Uberlândia, Minas Gerais, visa resgatar ideias que foram arquivadas, por não 

terem sido votadas até o fim da legislatura.  Por essa razão, estamos respeitando tanto a 

redação original do projeto de lei, quanto de sua justificação, abaixo reproduzida, em 

homenagem àquele competente Líder partidário. 

RECENTEMENTE, FIZEMOS APROVAR, NESTE Congresso Nacional, a Lei 

nº 10.173, a qual, acrescentando os arts. 1.211-A, B e C, ao Código do Processo Civil, deu 

prioridade de tramitação aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com 

idade igual ou superior a sessenta e cinco anos. 

Tratou-se de medida legislativa de inegável alcance social, na medida em que às 

pessoas idosas não é dado esperar indefinidamente pelo desfecho dos feitos judiciais de que 

façam parte, pos isto representaria um risco concreto de não poderem usufruir do resultado 

que porventura lhes fosse favorável. 

Tenho para mim, entretanto, que a lei poderia ter sido mais abrangente, conferindo 

o benefício da prioridade na tramitação às pessoas portadoras de deficiência. 

Justifica-se alvitrada extensão, não apenas pelas evidentes razões humanitárias 

que a embasam, senão pela proteção que o Estado deve conferir às pessoas portadoras de 

deficiência, na esteira do que preconiza o art. 24. XIV, da Constituição Federal, e do que 

prevê a Lei nº 10.098, de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 

Contamos com o apoio de nossos Pares para a aprovação deste projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2011 

 

 

Deputado AGUINALDO RIBEIRO PP/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
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§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 1.211.  Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao 

entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes. 

 

Art. 1.211-A Os procedimentos judiciais em que figure como parte ou interessado 

pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, ou portadora de doença grave, terão 

prioridade de tramitação em todas as instâncias. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 

10.173, de 9/1/2001 e com nova redação dada pela Lei nº 12.008, de 29/7/2009) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 12.008, de 29/7/2009) 

 

Art. 1.211-B A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de 

sua condição, deverá requerê-lo à autoridade judiciária competente para decidir o feito, que 

determinará ao cartório do juízo as providências a serem cumpridas. ("Caput" do artigo 

acrescido pela Lei nº 10.173, de 9/1/2001 e com nova redação dada pela Lei nº 12.008, de 

29/7/2009 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359043&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359043&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589960&seqTexto=114885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589960&seqTexto=114885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359043&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359043&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589960&seqTexto=114885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589960&seqTexto=114885&PalavrasDestaque=
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§ 1º Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie 

o regime de tramitação prioritária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.008, de 29/7/2009 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.008, de 29/7/2009 

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.008, de 29/7/2009 

 

Art. 1.211-C Concedida a prioridade, essa não cessará com a morte do 

beneficiado, estendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, em 

união estável. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.173, de 9/1/2001 e com nova redação dada 

pela Lei nº 12.008, de 29/7/2009 

 

Art. 1.212.  A cobrança da dívida ativa da União incumbe aos seus procuradores 

e, quando a ação for proposta em foro diferente do Distrito Federal ou das Capitais dos 

Estados ou Territórios, também aos membros do Ministério Público Estadual e dos 

Territórios, dentro dos limites territoriais fixados pela organização judiciária local. 

Parágrafo único. As petições, arrazoados ou atos processuais praticados pelos 

representantes da União perante as justiças dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 

não estão sujeitos a selos, emolumentos, taxas ou contribuições de qualquer natureza. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios 

básicos para a promoção da acessibilidade das 

pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 

supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 

construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 

dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 

ou com mobilidade reduzida;  

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 

liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em:  

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 

espaços de uso público;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589960&seqTexto=114885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589960&seqTexto=114885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589960&seqTexto=114885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359043&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589960&seqTexto=114885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589960&seqTexto=114885&PalavrasDestaque=
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b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios 

públicos e privados;   

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes;   

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 

sistemas de comunicação, sejam ou não de massa;   

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 

temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 

de utilizá-lo;  

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição 

de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os 

que materializam as indicações do planejamento urbanístico;  

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 

forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 

elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes 

públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;  

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 

possibilite o acesso e o uso de meio físico.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


